
E8TADO DE MATO GROSSO 

Lei BA2.485 • de 20 de setembro de 1 965.

Abre um credito especial de OrS. 
600.000 em favor da Sociedade de PJ:2 

l'lill ' 'I, "' 

teçao a Maternidade e a Intancia de 
H.S. 40 Livramento. 
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Baço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

. 

• 

ereta e eu sanc1ono a seguinte Lei: 

Artigo lA - Bica aberto no Tesouro do Batado um crédi 
-

to especial de Cri 600.000 (seiscentos mil cruzeiros) em favor 
da SOODDADB DE PROTEÇÃO J. MATERNIDADE B À ID1NcIA DB BOSSA SE 

-

NHORA DO LIVRAMENTO, da cidade do mesmo ndme, para sua manute5 
çao. 

Artigo 2� - Os ônus dêcorrentoe do artigo lR 
lei oorrerão à conta 4o excesso de arrecadação que os 
técDicos estão a prever. 

desta 
in41cea 

Artigo 30 - Bsta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as clieposiçõee em contrário. 

Autor: Dep. José de Freitas

D.O. 07/10/1965


